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Município de Taquaritinga - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.851, de 08 de janeiro de 2025.

Declara  a  aposentadoria
voluntária do servidor Gefsum
Rodrigues Sgarbi, no cargo de
M é d i c o  d o  Q u a d r o  d e
Servidores da Municipalidade.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 093/2024 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 033/2025 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria voluntária do funcionário público municipal
Gefsum  Rodrigues  Sgarbi,  exercendo  as  funções  do
cargo de Médico, Nível VIII,  Referência “L” da Escala de
Vencimentos – Cargos de Nível Superior – Horistas - Anexo
IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de
2016,  do  Quadro  de  Servidores  da  Municipalidade,  com
proventos integrais, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128,
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto  dos  Funcionários
Públicos Municipais), e da Lei Complementar Municipal nº
4.029,  de  18 de junho de 2013,  c.c.  com o  art.  3º  da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  com  os  direitos  e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 08 de janeiro de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

-
Portaria S/P nº 001, de 08 de janeiro de 2025.

C o n s t i t u i  C o m i s s ã o
Examinadora  do  Processo
Seletivo  nº  01/2025,  que
especifica  e  dá  outras

providências.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Resolve:
Art.  1º.  Constituir  Comissão  Especial  do  Processo

Seletivo  nº  01/2025,  para  contratação  temporária  nos
termos da Lei Municipal nº 3.264, de 27 de agosto de 2002,
composta pelas pessoas abaixo relacionadas, destinado ao
provimento de vagas para professores substitutos na Rede
Municipal  de  Ensino  de  Taquaritinga,  a  saber:  Marcos
Rogério  da  Cunha,  CPF  nº  131.207.838-38;  Daniela
Cristina  da  Silva,  CPF  nº  247.462.338-88;  Adriana
Aparecida Braccialli Gagliardi, CPF nº 254.460.768-85;
e, Priscila Cristina Rizzo, CPF nº 213.253.458-65

Art.  2º.  As  funções  de  Presidente  e  Secretário  da
Comissão  Examinadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado
Emergencial nº 01/2025, serão ocupadas respectivamente
pelo senhor Marcos Rogério da Cunha  e pela senhora
Daniela Cristina da Silva.

Art.  3º.  Considerar  de  relevância  os  serviços
prestados pelos integrantes da Comissão Examinadora do
Processo  Seletivo  Simplificado  Emergencial  nº  01/2025,
sem  ônus  para  os  cofres  públicos.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 08 de janeiro de
2025.

Dr. Fulvio Zuppanni
Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
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